
: MARI
ESTADO DA PARA BA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARI
SETOR DE CONTRÂTAçÃO

CONTRATO No: 012/2026

D|SPENSA N" 0022026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026.04.030

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARI E FEMAG COMERCIO DE FERRAMENTAS E
MANGUEIRAS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mari - Rua Antonio de
Luna Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ no 08.917.106/0001-66, neste ato representada pela
Prefeita Lucia de Fatima Santos da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliada na Rua João
Suassuna, 399 - Casâ - Centro - Mari - PB, CPF no 500.50't.504-30, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa FEMAG COMERCIO DE FERRAMENTAS E
MANGUEIRAS LTDA - CNPJ no 42.294.6071000í-71, com sede na AVENIDA RUI BARBOSA, 683 -
PRIMAVERA - GUARABIRA - PB, neste ato Íepresentado por Fabricio Miguel Diniz, CPF no
065.771.244-26, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Aquisiçáo de materiais destinados
a manutenÉo das secretarias municipais.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especifielçóês técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitaçáo no 00212026 e instruçóes do Contratante, documentos esses que Íicam
fazendo partes integrantes do presente contralo, independente de transcrição; e será realizado na
forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA. Do VALoR E PREÇoS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 61.440,93 (sessenta e mil
quatrocentos e quarenta reais e noventa e três centavos).

coD DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT, P.UNITARIO P. TOTAL

1

LUI\4INARIA PUBLICA OE LED POTENCIA,lsOW, TENSAC
BtvoLÍ AUToMÁICA E DEMATS ESpÉoFrcAÇôEs
MÍNtMAS E cERTtFlcAÇÃo EMtTlDA pELo tNMETRo Nos
TERMOS DA PORTARIA DO INMETRO N" 62, OE 17 OE
FEVEREIRo DE 2022, GARANÍIA MÍNI[,!A DE 60 I\,!EsEs,

LE FLOOD
LIGHÍ UND 80 178,00 14.240,00

2

UMINARIA PUBLICA LED 200W: DE CONSUI\,IO DE
ENERGIA MENOR OU IGUAL A 2OOW, COM
EeutvALÊNCtA DE 4oo/6oow. FAToR DE porÊNctA >=

o 9s. ÂNGULo DE |LUMTNAÇÃo DE 70 A 140.
dARMôNrcos . 20oÁ. FLUxo LUMrNoso oo LEo > 22.ooo
LM E DEMAIS ESPECIFICAÇÓES MÍNIMAS E
CERTIFICAÇAO EMiTIDA PELO INMETRO NOS TERMOS
DA PORTARIA DO INMETRO NO ô2, DE 17 DE FEVEREIRO

LE FLOOD
LIGHT UND 80 21.860,00

Este contrato demrre da Dispensa de Licitação no 00212026, processada nos termos da Lei Federal
no 14.'133, de ío de Abril de 2021; lei Complementar no 123, de í4 de Dezembro de 2006,
DECRETO MUNICIPAL No 01112024; e legislaÇáo pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.
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OE 2022, GARANTIA MINIMÂ DE 6O MESES

3

LUMINARIA PUBLICA DE LED POTENCIA 4OOW E DEMAIS
ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS E CERTIFICAÇÀO EMITIDA
PELO INMETRO NOS TERMOS DA PORÍARIA DO
INMETRO N" 62 OE 17 DE FEVEREIRO DE 2022,
GARANTIA MiNIMA DE 60 MESES

LE FLOOD
LIGHÍ UND 15 404,91 6.073,65

4 CONECTOR PERFURANTE CDP 70 TAF UND 50 9.95 497,50
5 CONECTOR PERFURANTE CDP 95 TAF UND 50 9,32 466,00
6 CONECTOR CUNHA VERMELHO UND 50 5,04 252.00
7 CENECTOR CUNHA AZUL CDC UND 50 5,94 297.00
8 LAI\4PAOA DE LED sOW ELGIN UND 110 19,84 2.182,40
s LAMPAOA DE LED IOOW ELGIN UND 40 82,96 3.318,40
10 FITA ISOLANTE IMPERIAL 2OMT EI\4PALUX UND 50 8,29 414,50
11 FITA ISOLANTE SCOTCH 2OMT 3t UND 20 34,86 ô97,20
12 FITA ISOLANTE AUTA FUSÃO lOMT WORKER UND 10 42,22 422,20
13 CABO DE AUMINIO DUPLEX ,IOMM MEGATRON MT 500 3,86 1.930,00

PARAFUSO DE POSTE 25CM GALV UND 30 17,74 532,20
PARAFUSO DE POSTE 3OCM GALV UND 30 21,86 655,80

16 CABO FLEX 2,5 MM MEGATRON MT 500 2,66 1.330,00
17 LUMINARIA DE FIBRA F BER UND 40 56,93 2.277.20
18 BOCAL PORCELANA E27 FOXLUX UND 40 2.70 '108,00

19 RELE FOÍO ELETRICO EXAÍRON UND 17,48 961,40
BASE PARA RELE FOTO ELETRICO EXAÍRON UND 52 10,49 5,48

I,IEGATRON À,7 200 4.92 984,00
CABO PP 2X2,5MM MEGATRON MT 200 6,98 1.396,00

Total: 61.440.93

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo - REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 30/03/2026.
Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serâo reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade: [ndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçâo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando â diferença
conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajusle será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exlinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação
entâo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual pa,a Íazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômíco-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória
do íato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposi@es dos
Arts. í24 a í36, da Lei 14.'133121.

cúusuLA eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos: 02.13NEC. MUNIC.DE ADM.GESTÃO E
ARTTC.POL|T|CA-SEAGAP - 04.122.0101.2005-MANUT.DOS SERVTÇOS DA SECRETARTA DE
ADMINISTRAÇÃO E ARTIC- POLíTICA _ 02.150_SEC.MUNIC.DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO-SEDH - 02.151-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -08.244,O1O2.2O11_
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - O8.244,O,1O2.2O14-
GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - 02.180-SEC,MUNIC.DE INFRAESTRUTA URBANA E
HABITAÇÁO _ M.122.01O1.2o44-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
HABTTAÇÃO - 02.í90..-.SEC.MUNtC.DE DESENV.ECON.E AGRARTO-SEDEA
u. 1 22.O1 09.2048-MANUTENÇÃO DA SEC. MU NtCt pAL DE DESENVOLVT MENTO ECONÔM tCO
E AGRÍCOIA _ O2.2OO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO - 23.691
0117.2057.MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNtCIpAL DE ApOtO AO EMpREENDORTSMO - 02.230
SEC.MUNIC.DE TRANSPORTE E TRANSITO-SEMTRAN _ 26.782.O113.2058-MANUT. DAS
ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - O2,240-§EC.MUNICIPAL
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DE CULTURA E ESPORTE-SE CULI E - U.122.01 01 .206HúANUTENÇÃO DAS ATVI DADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE - MATERIAL DE CONSUMO

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a í46 da Lei
14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CúUSULA SÉIMA - DO PRAzo E DA uGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÉo nas condiçóes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 2 (dois) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a'114, da Lei 14.133121.

cúUsuLA oITAvA. DAs oBRIGAçÕES Do GoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel forneclmento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscâlização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍorme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamênte,
peÍmitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a'123
da lei 14j3321.

CúUSULA NoNA. DAS OBRIGAçoES DO CONTR,ATADO:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente do presenle contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentês à legislaÉo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem c,omo por todas as despesas e compÍomissos âssumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em ruzáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus alos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarêcimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a lerceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - MentêÍ, durânte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições de regularidade e qualiÍicaçáo exigides no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempÍe que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para Íeabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos pÍevistas em outras normas
especíÍicas, ao longo de toda a execuÉo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121 .



CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO E EXINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contrãtante ou por
acordo enlre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos AÍts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da L.ei 14.133121.
Nas alteraçôes unilaterâis a que se refere o inciso l, do caput do An. 124, da Lei 14.133121, o
Conhatado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite Íixado no Art. í25, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contralaçáo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes
pac,tuadas, os proedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçôes do Art. '140, da Lei 14.13312'1.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condiçóes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - âdvertência aplicada exclusivamente pela infraÉo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÉo do objeto da conlratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada âo responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do câput do referido Art. 155, quando nâo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e
- declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. '155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a
sançáo referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicaÉo cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14j33121.
Se o valor da multa ou indênizâçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de í o/o (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA coMPENSAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÉo
financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondenle ao eÍetivo
pagâmento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e l= índice de compensaÉo financeira, assim apurado: l=(TX+100)+
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaÇáo financeira venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo
entáio em vigor.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAs oBRtGAÇôEs PERTTNENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
a@sso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.



b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei í3.709/í8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrenles da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratâdo deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontãmente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justiÍicativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual dêscarte realizado.
i- Terminado o tratamênto dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709i18, incluindo aquelas em quê houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obriga@es.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuÉo do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a arrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
conlrolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, mnforme Art. 37, da Lei
13.709118, com c:rda acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em c.rso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteçáo de Dados, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da
LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sape.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Mari - PB, 08 de Abril de 2026.

Município: I/PB
LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA.PREFEITA

CONTRATANTE
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FEMAG COMERCIO DE FERRAMENTAS E MANGUEIRAS LTDA
CONTRATADO


